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TIUNrcIPIO DE GÂRAilHUNS

COITRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 28ó/2024

TERMO DE CONTRATO QUE F,NTRE S1 CELEBRÂM, DE t]M LADO O

MTJNICiPIO DE GARÀNHLTNS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MTINICÍPAL DE CULTIJRA E DO OUTRO BRINCANDO NO

ESCI]RO - MARIA ALVES DA SILVA PARA APRESENTAÇÀO

NO 32" FESTIVAL DE INVERNO DE GARANHIJIIS. APÓS

ApROVAÇÃO NÂ CONVOC^TÓRIA 003/2024. COMO MELHOR

ABATXO SE DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Municipio de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito público intcmo, com sede na Av. Santo Antônio, n' 126, Centro, Garanhuns, Pemambuco, inscrito no

CNPJ sob o n" 11.303.906/0001{0, neste ato representada pela Secrelária Municipal de Cultura, a Sra.

Sandra Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria n'38412021 - GP), inscrita sob o CPF no

793314.16/,-15, RG n'2059033 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela" 42, Residencial

Cidade da-s Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado, MARIA ALVES DA SILVA, inscnta sob o CIIPJ n" 20.416.32410001-12,

com sede na Rua Antônio Alves da Silva, 14. Vila Kennedy, Caruaru-PE, CEP: 55.036-125. O presente

contrato é formalizado nos termos do Edital de Credenciamento n' 00312024 e em observância as disposições

da Lei Federal n' 14.133/21, de 0l de abril de 2021, Decreto Municipal n" M9, de 04 de setembro de 2023 e

dernais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSI]LAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. O presente instrumento tem como objeto a prestagão de serviços pela(o) CONTRATADA(O), após

aprovação e classificação da mesma" para realização de apresentaçào aíístico-musical durante o 32"

FESTML DE II{VERNO DE GARAltiHllIliS, no TEATRO INFANTIL, a partir das llh, evento que

ocorre no Municipio de Garanhuns-PE.

1.2- A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e proposta apresentada em sua habilitação no Edital Convocatório no 003/2024:

ITEI\Í VALOR

CONTRATAÇÀO DE ESPETÁCULO DE TEATRO INFANTIL

. BRINCANDO NO ESCURO

RS 5.950,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de banscrição:

1.3.1. A Proposta da contratad4
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ruilrcÍPO DE GARAI{HUNS
1.3.2. Eventuais an€xos dos documentos supracitados.

z. CLÁUSULA SEGUNDA - YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Z.l. O prazo para pr€stação dos serviços deste contrato será de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis,

contados a partir da publicação do extrato contÍatual, na lmprensa Oficial, na forma do art. 105 da Lei n'

14.13312021, tendo em vista a datâ do evento e a execução do serviço, que ocorrerá no dia 26 de julho de

2024.

3. CLÁUSUI-ATERCEIRA-DAEXECUÇÃO

3.1 O regime de execuçào contrahtâI, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e

condições de conclusão, fiscalização e execução do objeto constâm no Editâl da Convocatória que disciplinou

o processo de contrâtâção.

4. CLÁUSULA QUARTA - SI]BCONTRATAÇÃO

4.1. Não seá admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO

5.1. O valor global do presente contrato é de R§5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais);

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, hclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, ffabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouÍos necessários ao cumprim€nto integral do

objeto da contratação;

6. CLÁUSULASEXTA.PAGAMENTO

6.1. O pagamento seá realizado em uma única parcel4 devendo ser pago em até 30 dias mediante emissão

da devida nota fiscal e comprovação da prestâção do serviço na forma de sua contratâção.

6.2 DA RETENÇÃO DE IRRF

Serào retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as aliquotas

estabelecidas para o objeto lícitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na Instrução Normativa

RFB n'1.23412012 e no Decreto Municipal n" O3012O23, ou em ouho normativo que possa substituíJos. A

CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela

apresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar a não retenção do imposto, Dos termos do

Anexo II do Decreto Municipal.

6.3. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitun a liquidaçâo da

despesa, o pâgamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para correção.

Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.4. O municipio realizará a retenção na fonte do únposto Sobre Serviço de Qualquer Naturezâ (ISSQN) na

alíquota correspondente ao serviço prestâdo, nos municípios onde os serviços forem executados e a Prefeitura

Municipal de Garanhuns/PE for a sústituta tribulári4 de acordo com a legislação ügente.
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MUNrcIPD DE GARANHUNS

6.5. A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços

declaração formal infomrando o seu enquadramento nas tabelas constântes do Anexo I ao V da Lei

Complementâr t:f. 12312006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS

coÍespondente.

6.6. Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) nào informar a aliquota

no documento fiscal, será apticada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de

Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e nalei 432512016.

6.7. Deverão ser observados o disposto na [N RFB N" 211012022 dispõe sobre normas gerais de tributação

previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdàlcia Social e das contribuições

devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita l'ederal do Brasil @FB), em especial os

artigos 110 e i22.

7. CLÁUSULÀSÉTIMÂ-REAJUSTE

7 -1. Os preços inicialmente contratados sào irreajustáveis.

S. CLIUSIJLA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratâda, de acordo com o contÍato e

seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas na Proposta da(o) Contratada(o);

c) Notiflcar a(o) Contratada(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas €xpensas;

d) Acompaúar e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações peta(o)

Conhatada(o);

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçào à parcela inconroversa da execuçào do

obj€to, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, óe 2O7l:,

f) Aplicar ao Conúatâdo as sangões previstas na lei e neste Contrâto;

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Garanhuns para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

preseÍte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestârnente impertinentes, meraÍnente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i) A Administração terâ o prazo de l0(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

j) Responder eventuais pedidos de re€stabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍatado no prÀzo máximo de 30 (trinta) dias.
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k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas eontratuais.

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de 2021

m)AAdminiskaçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom

tsrceiÍos, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

g. CLÁUSUI-A NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTADO

a
a)

candidato ou prétandidato. duÍânte este oeríodo eleitorâl:

b) Cumprir com todas as normas pÍevistas no Ptano de Trabalho contratado e neste conÚato' assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual,

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Convocatório e neste conhato;

d) Executar o objeto contratâdo no local e forma indicada pelo CoNTRATANTE, obedecordo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos e obrigações habalhistas, vez que seus empregados

não manterão neúum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

f) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contrato;

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. t 37, II, da Lei n.. 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforÍnação por eles solicitados;

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços contÍatadosl

D Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente conÚato, Sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;

j) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para prestar

esclal€cimentos e atorder as solicitações, bem como reclamações que porvenhrra surgiÍem duÍante a execução

contrahlal;

k) Não contratâÍ, durante a vigência do contrâto, cônjuge, companleiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato. nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14-133' de 202l:,

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - INTRAÇOES E SANÇÓES ADMINISTRÂTTVAS

f'
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MUNrcIPP DE GARAilHU}IS

10.1 Comete infiaçào administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

lo.z Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

teúa sido solicitado pela Secretaria demandante;

10.3 Não celebraÍ o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativ4 a assilar o conEato, ou a aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente no

prazo estÚelecido pela Adminisnação;

l0.5ApresentardeclaraçãooudocumentaçàofalsaexigidaparaocertâmeoupÍestardeclaraçãofalsa

durante a licitação

10.6 Na aplicaçâo das sanções sErão considerados:

I. a natuÍeza e a graüdade da infração cometida.

II. as peculiaridades do caso concreto

III. as circunstâncias agravantes ou atenuante§

IV. os danos que dela provierem para a Administraçào Pública

v. â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgàos de conffole.

10-7 A multa seni recolhida em percentual de 0,5%. a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a inftação.

l0.g As sanções de adveÍência, impedimento de licitâr e conuatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderào ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

10.9 Na aplicaçào da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contâdo da data de sua intimação.

11. CLÁUSUI-ADÉCIMA PRIMEIRÀ-DAE-XTINÇÃO CONTRATUAL

I 1 .1 . O contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços contratada ou vencido o

prazo nêle estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

coÍrtraentes;

12. CLÁUSULADÉCIMA SEGI.]NDA-DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos especificos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dolaçào abaixo discriminada:

Orgão 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura
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12.2. A dotação relativa aos exerc ícios Íinanceiros subscquen tes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos oorrespondentes' mcdiante apostilamento'

13. CLÁUSULA DÉCTIIE TBNCIM'E - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

13.l A flrscalização do conrrato ficará a cargo da servidora Amanda Alves de Lima Martins, matrícula 23071'

designada formalmente, sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao

Fiscal do ConÍato, conforme art. I l'7 daLei 14'133 de 2021;

15.2 A gestào do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira, nomeada através

da Portaria n, 16512024, sendo a servidora a responsável pelas atribuições âtinsntes ao Gestor do Contrato'

nos termos do Decreto n" I I .246, de 2022 e Leí n" 14'1331202'l '

14, CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.?09, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a lodos os dados

pessoais a que tetrham acesso em razÀo do certame ou do contrato administrativo que evsntualrnente venha a

ser firmado, a partiÍ da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

15. CLÁUSULA DÉCN{,{ QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos vrls. 124 e seguintes da Lei n' 14'133.

de 2021.

l5-2- O contratado é obrigatlo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limiÍe de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15.3. As alterações contÍatuais deverão ser pÍomovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçào da consultoria jurídica rio contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo dwerá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (aÍ. 132 daLei n" 14.133, de 2021).

16. CLÁUSULA DÉCrlÍ,c. srxra - Dos cAsos oMlssos

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14 133,

de 2021 e dernais normas federais E municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos

Manutenção das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Invemo de Garanhuns"
2.219'7Açâo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39Elemento

Recursos próprios001Recurso
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16.2.IncumbiráaocontratantediwlgaropresenteinstrumentonoPortalNacionaldeContrâtaçõesPúblicas

(PNCP), na foÍma prevista no art. 94 da Lei 14'133' de 7O2l 'bem 
comono respectivo sitio oficial na Internet

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n'" 14'133, de 2021' e ao aÍt' 8"' §2" da Lei n' 12527 ' de 201 I e Lei

Municipal 3918/20 13.

16.3'AsparteselegeramoforodaComarcadeGaranhuns/PE,excluindo-sequalquerouhoporrnals

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou âções' porventura' oriundas do pÍesente

con§ato,confonne art. 92, §l', da Lei n" 14'133121'

Garanlruns, t7 de julho de 2024'

SANDRA CRISTINA

RODRIGUES

ALBIN0:7933141641 5

Assinado dêÍoma digitalPor
SANDRA CRISTINA RODRIGUES

AtBINO:79331 41 641 5

MUNICiPIO DE GARANHTJNS

CNPJ: I 1.303.906/00001-00

SAI\IDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

SECRETÁRTA MI]NICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

gub
Do(um.f, 1ô õsin.do dild.lft nte

xlm 
^!lÉ5 

a sILYA
Dàlá: r7 /0rl2o2. 07:16:31 0300

víiÍhEen hngt://v.ridÍ.nlBov.b'

MARIA ALVES DA SILVA

cNPJ N' 20.41632410001-t2

CONTRATADA
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